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PORTARIA Nº. 179/2024, DE 05 DE JUNHO DE 

2024. 

Readapta o Servidor que menciona e dá outras 

providencias.   

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

R E S O L V E:       

Art.1º- READAPTAR, em outra função até que 

apresente condições de voltar ao cargo que ocupa o 

servidor Público Municipal do quadro efetivos  Srº.: 

EDSON DIAS DE MORAIS, ocupante do cargo de 

Motorista, Símbolo – SAX-802, Classe-A, Referência-

12, Lotado na Subprefeitura em Culturama, Distrito do 

Município de Fátima do Sul - MS pelo prazo de 365  

 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, em razão de seu 

problema de Saúde, respeitando sua capacidade física 

e mental, considerando Atestado Médico e B.I.M, com 

parecer conclusivo emitido pela junta Médica 

Municipal  em 22.05.2024, nos termos do artigo 44º  

da Lei Complementar nº. 006 de 03.09.1990.   

Parágrafo Único.   O servidor readaptado no  caput 
deste artigo  continuará    exercendo 
temporariamente a função de Vigia 

 
Art.2º- A readaptação autorizada no caput deste 

artigo se dará em prorrogação no período de: 
11.05.2024 à 10.05.2025.    
 

Art.3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e ou/afixação com efeito retroativo à 
11.05.2024.    
 

 
                GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos cinco dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(05.06.2024)       

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº. 180/2024, DE 05 DE JUNHO DE 

2024. 

Readapta o Servidor que menciona e dá outras 

providencias. 

          ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 

de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, 

do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

R E S O L V E:           

Art.1º- READAPTAR, em outra função até que 

apresente condições de voltar ao cargo que ocupa a 

servidora Pública Municipal do quadro efetivos  Srª.: 

LEILA CIPRIANO DA SILVA VASCONCELOS, 

ocupante do cargo de Servente, Símbolo – SAX-812, 

Classe-B, Referência-05, Lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SAS, pelo prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, em razão de seu problema 

de Saúde, respeitando sua capacidade física e mental, 

considerando Atestado Médico e B.I.M, com parecer 

conclusivo emitido pela junta Médica Municipal em 

24.04.2024, nos termos do artigo 44º  da Lei 

Complementar nº. 006 de 03.09.1990.   

Parágrafo Único.   A servidora readaptada no  caput 

deste artigo passará a exercer temporariamente a 

função de Recepcionista. 

Art.2º- A readaptação autorizada no caput deste 

artigo se dará em no período de: 04.04.2024 à 
03.10.2024.    
Art.3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e ou/afixação com efeito retroativo à 
04.04.2024.    

 
 

                GABINETE DAPREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos cinco dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(05.06.2024).      

ILDA  SALGADO  MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº. 178/2024, DE 05 DE JUNHO DE 
2024. 
 

ILDA SALGADO MACHADO,Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º-CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 

aprovados no Processo Seletivo nº.001/2023 da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, 

aplicado pela Ms Concursos e Homologado 

através do Edital Complementar nº 001/2023,  

de 03/03/2023, nos termos do edital 001-2023, 

publicado no diário oficial do Município de Fátima 

do Sul, no dia 03/03/2023, pagina 01 na edição 

817, para se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias 

úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação 

deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – 

SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 

assumirem em caráter temporário os referidos cargos, 

para o qual foram aprovados, por ordem 

classificatória.  

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00036º 
ANA CRISTINA SOUZA 

MOREIRA  SERVENTE 40 HS 

 

Art.2º-Os convocados deverão se apresentarem na 

Divisão de Recursos Humanos da                                                          
Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
munidos dos seguintes documentos; 
 

•  01 Foto 
• Carteira Profissional 
•  Certidão de nascimento dos filhos menores 

de 16 anos 
•  Carteira de Identidade 
•  Certificado de reservista (homens) 
•  Cadastro de pessoa física (CPF) 
• Titulo de eleitor 
•  Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•  Comprovante de Residência 

•  Comprovante de escolaridade 
•  Certidão de Nascimento ou casamento 
•  Atestado de aptidão física e mental 
• Certidão eleitoral 
• Certidão de antecedentes criminais 
• Carteira de habilitação categoria “E” (para 

cargo de motorista). 
 
Art. 3º-Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua 
Publicação e/ou afixação revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, 05/06/2024. 
 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

                           Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público o resultado da licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 009/2024, que versa sobre a 

Contratação de empresa especializada para efetuar a 

queima de fogos e show pirotécnico no dia 07 de julho 

de 2024 na festa de comemoração ao aniversário da 

cidade de Fátima do Sul/MS, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo a este 

edital, onde constam as demais especificações do 

objeto, resultou no seguinte: a empresa INTERFOGOS 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME 

venceu com um valor total de R$ 181.723,00 (cento e 

oitenta e um mil, setecentos e vinte e três reais). 

 

Fátima do Sul - MS, 04 de junho de 2024. 

 

         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 082/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

INTERFOGOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA - ME 

 

OBJETO:O presente contrato tem por objeto, na 

forma e condições abaixo referidas, a Contratação de 

empresa especializada para efetuar a queima de fogos 

e show pirotécnico no dia 07 de julho de 2024 na 

festa de comemoração ao aniversário da cidade de 

Fátima do Sul/MS, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência. 

PRAZO: 90 (noventa) dias. 

VALOR: O valor global é de R$ 181.723,00 (cento e 

oitenta e um mil, setecentos e vinte e três reais). 

DOTAÇÃO: 04.1311.0002.2.005 Manutenção das 

atividades do Cerimonial e Representação em eventos 

do Município. 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DATA: 06/06/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Claudemir Dos Anjos, representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2024 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 058/2024 referente ao Pregão nº. 

009/2024, que tem como objeto a Contratação de 

empresa especializada para efetuar a queima de fogos 

e show pirotécnico no dia 07 de julho de 2024 na 

festa de comemoração ao aniversário da cidade de 

Fátima do Sul/MS, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência anexo a este 

edital, considerando que foram observados os prazos 

recursais, nos termos do art. 65, da Lei Federal nº. 

14.133/2021, em sua atual redação HOMOLOGA E 

ADJUDICA o procedimento licitatório em nome da 

empresa INTERFOGOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA - ME no valor total de R$ 

181.723,00 (cento e oitenta e um mil, setecentos e 

vinte e três reais). 

 

Fátima do Sul, MS, em 05 de junho de 2024. 

 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 



RELATÓRIO ORÇAMENTÁRIO 
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